
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VALE DO PARAÍSO 
COMISSÕES PERMANENTES EM CONJUNTO 

  
Ata nº 31/2021 

 
Aos dezoito dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e 

um, ás doze horas, reuniram-se as Comissões Permanentes: De Justiça e 
Redação, de Educação, Saúde e Assistência Social e de Orçamento e 
Finanças. Para juntos analisarem os seguintes Projetos: Projeto de Lei nº 
1.758/2021 que “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional por excesso 
de arrecadação no orçamento vigente, no valor de R$ 260.000,00 e 
incorporação do elemento de despesa 4.4.90.52.00, e dá outras 
providências”. Projeto de Lei nº 1.762/2021 que “Dispõe sobre a abertura de 
Crédito Adicional por Excesso de Arrecadação no Orçamento Vigente, no 
valor de R$ 130.500,00 e incorporação do elemento de despesa 
3.3.90.30.00 e dá outras providências”. Projeto de Lei nº 1.763/2021 que 
“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional por Excesso de 
Arrecadação no Orçamento Vigente, no valor de R$ 773.600,00e 
incorporação dos elementos de despesa 3.1.90.11.00, 3.1.90.13.00, 
3.1.91.13.00 e 3.3.90.93.00 e dá outras providências”. No citado projeto de 
lei verifica-se que se trata de autorização para abertura de crédito adicional 
especial com o objetivo de reforço orçamentário para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMSAU, a Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos – SEMOSP. Com a abertura do crédito e a inserção no orçamento 
desses recursos oriundos do excesso de arrecadação, as Secretarias Municipal 
promoverá a manutenção de suas atividades inerentes ao objeto do crédito. 

Manifesto-me, portanto, favorável à aprovação da matéria 
ora analisada. 

   Vale do Paraíso/RO, 18 de Outubro de 2021. 
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